
 

DECRETO Nº 14457/2018 
 

Cria o Comitê de Consulta Prévia para normatizar a 
abertura e fechamento de empresas inscritas na categoria 
de Microempreendedor Individual. 
 

 

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
 

D E C R E T A: 
 

 

Art. 1º Fica criado no âmbito municipal o Comitê de 

Consulta Prévia para normatizar a abertura e fechamento de empresas inscritas na categoria de 

Microempreendedor Individual junto à Sala do Empreendedor, bem como promover a migração e 

desenquadramento daquelas que não mais se encontrem na condição de Microempreendedor 

Individual, de acordo com o que prevê o art. 220 da Lei Municipal 1052/2002 (CTM) e art. 11 da 

Lei Municipal 1994/2015. 

 

Art. 2º O Comitê será composto pelos seguintes membros: 

- 04 (quatro) Fiscais de Tributos do Município de Dois 

Vizinhos; 

- 02 (dois) servidores do Departamento de Tributação e 

Receita do Município de Dois Vizinhos; 

- 06 (seis) representantes do Nùcleo dos Contadores junto 

à ACEDV; 

- 01 (um) responsável pela Sala do Empreendedor; 

- Secretário de Desenvolvimento Econômico, Científico, 

Tecnológico e de Turismo. 

 

Parágrafo Primeiro – A presidência do Comitê será 

exercida pelo Secretário de Desenvolvimento Econômico, Científico, Tecnológico e de Turismo. 

 

Parágrafo Segundo – O número mínimo de participantes 

necessários para as deliberações será definido por Resolução do Comitê. 

 



 

Parágrafo Terceiro – Os membros do Comitê não serão 

remunerados. 

 

Art. 3º Estabelece que todo o processo de abertura e de 

alteração de endereço e de atividade de MEI deve passar pela análise deste Comitê. 

 

Art. 4º O objetivo deste Comitê é assegurar ao MEI a entrada 

única de dados cadastrais e de documentos, simplificando os procedimentos de registro e 

funcionamento do Município e dando o tratamento diferenciado que trata a LC 123/2006 (Lei Geral) 

e suas alterações. 

 

Art. 5º O Comitê deverá reunir-se pelo menos uma vez por 

mês para atender o agendamento realizado pela Sala do Empreendedor atendedo a demanda 

levantada. 

Art. 6º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezoito, 57º ano de emancipação. 

 

 

 

Raul Camilo Isotton 
Prefeito 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Marcia Besson Frigotto 
Secretária de Administração e Finanças 

 


